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REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

17/07/2025 
 

LOCAL: Sala de Reuniões da Câmara de Vereadores de Serra Talhada. 

HORÁRIO: 10:00h 
 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 013, de 03 de julho de 2025. 

AUTORIA:  Vereador Wallacy Kleiton Caboclo. 

EMENTA:  Conceder Título de Cidadão Serratalhadense ao senhor Bruno Alencar Maciel. 
 

Projeto de Lei nº 027, de 04 de julho de 2025. 

AUTORIA:  Poder Executivo. 

EMENTA:  Modifica o § 1º do art. 105, da Lei Complementar nº 034, de 29 de dezembro 

de 2025, para dispor as finalidades da Contribuição para Custeio de Iluminação Pública 

(CIP), nos termos do art. 149-A, da Constituição Federal, e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei nº 028, de 09 de julho de 2025. 

AUTORIA:  Poder Executivo. 

EMENTA:  Modifica o anexo II da Lei nº 1.959, de 21 de março de 2023 e dá outras 

providências. 
 

 

Projeto de Lei nº 037, de 30 de junho de 2025. 

AUTORIA: Vereador Ginclécio Antônio da Silva Oliveira. 

EMENTA:  Denomina de Francisca Rosa dos Santos, a cozinha comunitária  localizada no 

Bairro Tancredo Neves (COHAB), em Serra Talhada/PE. 
 

 

 

 

Comissão de Finanças e Orçamento 

 

Projeto de Lei nº 027, de 04 de julho de 2025. 

AUTORIA:  Poder Executivo. 

EMENTA:  Modifica o § 1º do art. 105, da Lei Complementar nº 034, de 29 de dezembro de 

2025, para dispor as finalidades da Contribuição para Custeio de Iluminação Pública (CIP), 

nos termos do art. 149-A, da Constituição Federal, e dá outras providências. 
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